
Diário da República, 2.ª série — N.º 212 — 4 de Novembro de 2011  43823

futuro», nos termos do n.º 4.4 do citado despacho conjunto n.º 8383/2007, 
dado que constitui um contributo exemplar para a integração das preo-
cupações ambientais na actividade militar.

10 de Outubro de 2011. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco. — A Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça.

205297063 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Porto

Despacho n.º 14953/2011
Na sequência da avaliação final e conclusão, com sucesso, do perío -

do experimental para ocupação de um posto de trabalho da carreira e 
categoria de Assistente Técnico, do mapa de pessoal do Governo Civil 
do Distrito do Porto, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), homologo a classifi-
cação final de 18,40 valores, atribuída ao trabalhador Fernando Jorge 
Calado Teixeira.

28 de Outubro de 2011. — O Secretário do Governo Civil do Porto, 
Ana Sirage Coimbra.

205299867 

 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho n.º 14954/2011
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Des-

pacho n.º 9719 (2.ª série) publicado no Diário da República, n.º 149, de 
4 de Agosto de 2011, subdelego no Chefe da Divisão de Administração 
Financeira, Tenente-Coronel de Administração Militar, Luis António 
Moreira Branco, a competência para autorizar, as despesas com a locação 
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho, bem como praticar os demais actos decisórios previstos no 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, até ao limite de € 25 000.

2 — A subdelegação de competências a que se refere o presente 
despacho entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superin-
tendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de Junho de 2011;
4 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 137.º do Código do 

Procedimento Administrativo, ficam ratificados todos os actos pratica-
dos no âmbito das matérias ora subdelegadas, até à sua publicação em 
Diário da República.

12 de Outubro de 2011. — O Director dos Recursos Financeiros, José 
António Madeira da Palma, coronel de A.M.

205296091 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Declaração de rectificação n.º 1667/2011
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 199, de 17 de Outubro de 2011, o despacho (extracto) 
n.º 13874/2011, rectifica -se que onde se lê «Direcção -Geral das Pescas» 
deve ler -se «Tribunal da Comarca e de Família e Menores de Almada».

26 de Outubro de 2011. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.
205298002 

 Despacho (extracto) n.º 14955/2011
Por despacho do Senhor Director -Geral de 07 de Outubro de 2011, foi 

autorizada a mobilidade interna, inter -carreiras, nos termos da alínea a) 
do n.º 3 do artigo 60.º e do artigo 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro na redacção dada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 -04 -2010, para 
o exercício de funções de assistente técnica no Tribunal do Trabalho 
de Penafiel, à Assistente Operacional Maria Luísa Cunha Moreira, na 
situação de mobilidade interna a exercer funções naquele Tribunal, 
mantendo a posição remuneratória em que se encontra posicionada na 
respectiva categoria de origem, de acordo com o disposto à alínea d) do 
n.º 2 do art.º 24 da Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Dezembro.

13 de Outubro de 2011. — A Directora de Serviços, Helena Al-
meida.

205296059 

 Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P.

Aviso n.º 21874/2011
1 — Nos termos dos artigos 27.º e 32.º da Lei n.º 45/2004, de 19 de 

Agosto, do parecer favorável do Secretário de Estado da Administração 
Pública de 30 de Julho de 2011 e deliberação do conselho directivo do 
INML, I. P., de 24 de Agosto de 2011, faz -se público que se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso documental, tendo em 
vista a celebração de contratos de prestação de serviços na modalidade 
de avença anuais, renováveis até ao limite máximo de três anos, com 
8 médicos, para o exercício de funções periciais de clínica forense, 
predominantemente no âmbito do direito do trabalho, na Delegação 
do Sul do Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P. (INML, I. P.).

2 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao médico contra-
tado para o exercício de funções periciais executar os exames e perícias 
médico -legais de clínica forense previstos na Lei n.º 45/2004, de 19 de 
Agosto, no âmbito do direito do trabalho, sem prejuízo da realização 
de outros exames e perícias, em direito penal e civil.

3 — Remuneração:
3.1 — A remuneração será estipulada em função do número de ho-

ras semanais necessárias a definir pelo INML, I. P., de acordo com o 
seguinte quadro: 

Número de horas semanais Remuneração
mensal

4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1500

 3.2 — O Instituto reserva o direito de reduzir o número de horas 
semanais inicialmente contratadas e consequentemente o valor da re-
muneração mensal, caso não seja realizado um número de exames 
considerado aceitável.

4 — Local de trabalho — na Delegação do Sul do INML, I. P., ou, na 
sua impossibilidade, em local a indicar por aquela Delegação.

5 — Requisitos cumulativos de admissão:
a) Licenciatura em medicina e inscrição na Ordem dos Médicos que 

habilite ao livre exercício da actividade médica;
b) Conhecimentos de informática ao nível do utilizador;
c) Declaração constante do anexo II ao código dos contratos públicos 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, disponível 
em www.inml.mj.pt.

5.1 — Por força do disposto no Decreto -Lei n.º 179/2005, de 2 de 
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 
28 de Dezembro, não são admitidos ao presente procedimento médicos 
que se encontrem em situação de aposentação.

5.2 — Não são aceites candidaturas de médicos com quem o Instituto 
tenha feito cessar os respectivos contratos, nem com médicos perten-
centes ao mapa de pessoal do Instituto.

6 — Método de selecção — avaliação curricular.
6.1 — Na avaliação curricular serão considerados os seguintes facto-

res, competindo ao júri decidir sobre a valoração e coeficiente de pon-
deração a aplicar a cada um deles, bem como a definição da respectiva 
fórmula de avaliação:

a) Consultor de medicina legal;
b) Especialista em medicina legal;
c) Doutoramento na área de medicina legal e ciências forenses, orga-

nizado com a colaboração do INML, I. P.;
d) Mestrado na área da medicina legal e ciências forenses, organizado 

com a colaboração do INML, I. P.;




